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Oficio CM nº124/2026      Jambeiro, 17 de abril de 2026. 
 
 
 
AO SENHOR(A) SECRETÁRIO(A) DE OBRAS / EDUCAÇÃO (OU MOBILIDADE URBANA) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAMBEIRO – SP 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE ABRIGO EM PONTO DE ÔNIBUS/TRANSPORTE ESCOLAR 

NO BAIRRO PAMONHEIRA. 
 
PREZADO(A) SECRETÁRIO(A), 
 
VENHO, POR MEIO DESTE, SOLICITAR A CONSTRUÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS COM COBERTURA E ASSENTOS 

NO BAIRRO PAMONHEIRA, ESPECIFICAMENTE NO LOCAL DE EMBARQUE E DESEMBARQUE UTILIZADO PELOS 

ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. 
 
JUSTIFICATIVA 
A INSTALAÇÃO DESTE ABRIGO É UMA MEDIDA HUMANITÁRIA E NECESSÁRIA, BASEADA NOS SEGUINTES FATOS: 

• PROTEÇÃO CONTRA INTEMPÉRIES: ATUALMENTE, AS CRIANÇAS DO BAIRRO AGUARDAM A VAN 

ESCOLAR TOTALMENTE EXPOSTAS AO SOL FORTE E, PRINCIPALMENTE, ÀS CHUVAS. A FALTA DE 

COBERTURA FAZ COM QUE OS ALUNOS CHEGUEM ÀS UNIDADES ESCOLARES COM ROUPAS E MATERIAIS 

MOLHADOS, O QUE PREJUDICA O RENDIMENTO ESCOLAR E A SAÚDE FÍSICA DOS MENORES. 
• SAÚDE E PREVENÇÃO: A EXPOSIÇÃO PROLONGADA A VARIAÇÕES CLIMÁTICAS SEVERAS CONTRIBUI 

PARA O AUMENTO DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS ENTRE AS CRIANÇAS, GERANDO FALTAS ESCOLARES E 

SOBRECARGA NO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
• SEGURANÇA E DIGNIDADE: UM PONTO DE PARADA ESTRUTURADO OFERECE UM LOCAL SEGURO E 

DELIMITADO PARA QUE OS ALUNOS AGUARDEM O TRANSPORTE, EVITANDO QUE FIQUEM DISPERSOS 

NA VIA PÚBLICA, O QUE PREVINE ACIDENTES E ATROPELAMENTOS. 
• APOIO AOS PAIS E RESPONSÁVEIS: MUITOS PAIS PRECISAM AGUARDAR COM SEUS FILHOS 

PEQUENOS, E A EXISTÊNCIA DE UM ABRIGO PROPORCIONA O MÍNIMO DE CONFORTO E DIGNIDADE 

PARA AS FAMÍLIAS DO BAIRRO PAMONHEIRA. 
CONSIDERANDO QUE O ACESSO À EDUCAÇÃO DEVE SER ACOMPANHADO DE CONDIÇÕES DIGNAS DE 

TRANSPORTE E ESPERA, SOLICITAMOS O EMPENHO DESTA SECRETARIA PARA A EXECUÇÃO DESTA OBRA DE 

PEQUENO CUSTO, MAS DE IMENSO IMPACTO SOCIAL. 
ATENCIOSAMENTE, 

 
 

 

JOÃO VITOR DOS SANTOS  
VEREADOR 

 
 


